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TERMO DE REFERÊNCIA PARA LOCAÇÂO DE IMÓVEIS

2. FI.INDAME.NTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação fundarnenta-se nos estudos tecnicos preliminares, demonstrando a nectssidade da
locação para atender às deÍnândas dâ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, neste termo de
refeÉncia, no aÍt. 74, V, da Lei n' l4.l33l202l e na tri no 8.245, de 1991.

3. DESCruÇÃO DA SOLUÇÃO
3 . I . A solução integral compreende a locaçâo do imóvel durante todo o ciclo de vida do conrato, incluindo
a adequação às necessidades operacionais" manutenção básica e a eventual dwolu@ do imóvel ern

condi@es acordadas.
3.2. Dernais condições refeÍeÍrtes a descÍiÉo da solução encontram-se delinidos no estudo técnico
prelimina.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
4.1. O imóvel deve atender aos requisitos definidos do estudo tecnico preliminar, bem como os requisitos
especificos, como localização, tarnanho, infraestrutura e acessibilidade.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5 . I . O contrato será executado mediante a ocupaçâo do imóvel pelo de I 2 mes€s! duÍante o qual o locador
se responsabiliza por Manutençâo e Conservaçào, Paganentos de Tributos e Tâ\as, Efetus o pagamento

de todos os tributos e ta\as incidentÊs sobre o imóvel. Segurança do lmóvel e Assegurar a conformidade
com normas de segrnança incluindo instalaçâo e lnanulenção de equipamenlos de seguÍança.

ó. MODELO DE Gf,STÃO IX) CONTR.ATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente p€las paÍes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (caput do art. I l5 da Lei n' 14.133, de 2021).
6.2. As comunica@es entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade. adrnitindo-se, o uso de mensagem elêtÍônicâ pâra ess€ fim. ou utilização de
plataforma eletrônica de gestão de contratos, quando exi§ente.
6.3. O órgão ou enüdade podeni convocar repres€ntante do Contratado paÍa adoçào de providências que

devarn ser cumpridas de imediato.
6-4. Após a assinatura do teÍmo de contrato ou instrumento equivalentq o órgâo ou entidade convocará o
ÍepÍesentânte do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conteÍá
informaçoes acerca das obrigâçôes contrâtuais dos mecanisrnos de fiscalização, dâs estrâtégias para

execução do objeto, do plmo complementaÍ de execuçâo do conuatado, quando houver, do metodo de
aferição dos resultados e d"s sanções rylioíveiq dertre outros.
6.5. A execufo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos subÍitutos (caput do art. l l T da Lei n' 14. 133, de 202 1 ).
6.6. O frscal tecnico do contÍato acornpanhará a execução do contraro, paa que sejan cumpridas todas as

condições estabelecidas no confalo. de modo a assegurar os melhoÍes Íesultados para a Adminisração.

r. OBIETO DA CONTRATAçÃO
I .1. O objero deste Termo de Referência é LOCAçÃO DE UM IMÓVEL. SITUADO NA RUA SANTOS
DUMONT NO 169. BAIRRO CENTRO. DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA CRECHE SÀO
VICENTE DE PAULO, JUNTO A SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CRATEÚS . CE,
pelo prazo de de 12 meses com possibilidade de prorrogação conforme as condi@es estipulad.as no
confato.
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ó.6.1. O fiscâl técnico do conÍato ülotÍrÍá no histórico de gerenciamento do contÍalo todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrdo, com a descrição do que for necessário para a regularizaçào
das faltas ou dos defeitos observados;

6.ó.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contÍato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo paÍa a correção;

6.6.3. O fiscal tecnico do contrato informará ao geíor do contato. em tempo hiíbil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidos que ultrapassern sua cornpetência para que adote as medidas
necessárias e saneadoraq se for o caso.

6.6.4. No caso de ocorràcias que possam inüabilizan a execução do contrafo nas datas aprazadas,
o fiscal teenico do contrato comunicaÍá o fato imediatamente ao gestor do contralo.

6.6.5. O Íiscal tecnico do contralo comunicâÍ ao gestoÍ do contÍdo, em tempo habil. o ténnino do
contrato sob sua responsúilidadg com vistas à renovação temp€stiva ou à prorrogaçâo contratual.
6.7. O Íiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitaçâo da contratada
acompanhará o empenho, o pagameÍto- as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necesúrio.

6.7.1. Caso ocorram descwnprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuaÍá tempestivane e na soluçáo do problem4 repoÍtando ao gestoÍ do contrato para que tome
as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência
6.8. O gestor do contrato coordenaÍá a atuâlização do processo de acompanhamento e fiscâlização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamerto do contÍato, a
exernplo da ordem de serviço, do regrstro de ocorrênciag das alterações e das pronogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do conÍato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.8. I . O gestoÍ do contrato acompanhúá a manutençâo dâs condições de habilitação da contratada.
para fins de empeúo de despesa ê pagamento, e anotará os problemas que obsem o fluxo normal da
liquidação e do pagarnento da despesa no relatório de riscos ev€ntuais.

6.8.2. O gestor do contrâto acompâÍúaÍá os registros realizados pelos fiscais do contrato. de todas
as ocorràrcias relacionadas à execução do contrâto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a suâ competência.

6.8.3. O gestor do contrato ernitirá documento comprobatório da avaliação realüada pelos fiscars
tecnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempeúo nâ execução contratual, baseado nos indicadores obj«ivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades 4licadas, deverdo constar do cadasúo de atesto de cumprimeato de

obrigações.
6.8.4. O gestor do contrato lomarâ providências para a formalizagão de processo administrativo de

responsabilizaçâo para fins de aplicsção de sanções. a ser conduzido pela comissão de que trata o aÍt. 158

da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.9. O fiscal administrativo do côntrato comunica'á ao gestoÍ do contrato. em tempo hábil, o termino do
contrato sob sua responsúilidade, com üstas à ternpestiva ranovação ou prorÍogâçâo contratual.
6.10. O gestor do conúato deverá elaborará relatório 6nal com infomraçôes sobre a consecução dos
objetivos que teúam justificado a conffiaçâo e eventuais condutas a seÍeÍn adotadas para o aprimorarneÍrto
das atividades da Admhisração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento do aluguel seni realizado mensâlmente. 30 (trinta) dias após o recebimento do irnóvel,
com as respectivas adequações, quando necessárias.

8. FORMA f,, CRíTÉRIOS DE SELEÇÃO fi) FORNOCEIX)R
8. l.A seleção do fornêcedoÍ, neste caso especificamente referindG'se ao locador, será conduzida em estrita
observância ao disposto no Aíigo 74, inciso V, da Lei n' 14.133 de l'de abril de 2021. A escolha será
baseada em criterios objetivos e previamente definidog tais como a melhor oferta finmceira. localizaçào
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estrategica do imóvel, adequaçào do espaço à necessidades especificas do I srtos
pertinentes ao objeto do conhato. Esta abordagem âss€guÍa a tratrspsênçia e a eÍiciência do processo de
seleçâo, aliúando-se com os principios de legalida.l" e isonomia que regern as contratações no râmbito da
referida legislação.
8.2. Para Íins de habilitaçâo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que. por força de lei. tenha validade
para fins de identificaçâo an todo o território nacional;
8.4. Empresirio indiüdual: inscrigão no Registro Público de Empresas Mercantiq a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.5. Microernpreendedor Individua! - MEI: Certificado da CondiÉo de Microempreandedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficaní condicionada à verificação da autenticidade no sitio
https://www. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/ernpreendedor;
8.6. Sociedade empresiri4 sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍicada como empresa
indiüdual de responsabilidade timitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Priblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da res?ectiva sedg acompanhada
de documerto comprobatórío de seus aúninisn-adores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaÍia de autorizasão de firncionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da Uniâo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agênci4 sucursal ou estabelecimento, a qual seni considerada como sua sede, conforme Instrução
Normatíva DREI/ME n" 77, de 18 de maço de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutilo no Regisro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradoÍes;
8.9. Filial. sucursal ou agência de sociedade simples ou ernpresária: inscrição do ato consütutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresrári4 respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Priblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tern
sede a matriz
8.10. Os documentos apresentados deveÍão estaÍ acompanhados de lodas as alterações ou da consolidação
respectivâ.
8. I l. Escritura particúar do imóvel ou documento compatível na forma da lei.
8.12. Documento de identificação do representante legal da licitante.

Habilitaçâo Fiscal, Social e Trabalhista

8.13. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF), conforme o caso;
8. 14. Prova de regulaidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apreseirtação de certidão orledida
conjuntarnente pela Secretaia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os çreditos tiburrbios federais e à Dírida Ativa da União (DAU) por
elas administradog inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretrí,rio da R€c€itâ Federal do Brasil e da ProoÍadora-Geral da
Fazenda Nacional.
8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), no caso de pessoa
jurídica;
8. 16. Prova de inexisência de débitos inadimplidos p€rante a Justiça do Trabalho, medimte a apresottação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negâtiv4 nos teÍmos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-tri n' 5.452, de l" de maio de 1943;
8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fomecedor,
peÍtinente ao seu rúno de atividade e compatível com o objao confatual;
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8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade ern cujo exercício conaata ou concorre;

9. ESTIMATIVAS Do vALoR DA coNTRATAÇÃo
9.1. O valor estimado para esta contratação é de R$ 72.00Q00 (s€tenta e dois mil reais), conforme
determinado por uma maiculosa pesquisa de mercado e anrálise daalhada de preços. Este processo está
aliúado com as diretrizes estúeleci.la" no Artigo 23 da tri n' 14.133121. A estimativa é fundamentada
em dados concrelos e verifiúveis, incluindo memórias de cálculo daalhadas. que scrão apresentâdâs em
documento ânexo, (Laudo Tecnico de Vistoria do lmóvel).

9.2. Adicionalmente, no contexto de uma contratação por inexigibili.lade de licitagâo, confonne prelisto
no Artigo 72. inciso Il da rnesma [-ei, esta estimativa de despesa é acompmhada de uma justificativa de
proços Íobuí4 em conformidade com o Artigo 72, inciso VIL Esta justificativa baseia-se no laudo
técnico de avâliação de imóvel, onde demonstra todas as variáveis utilizadas para se chegar ao
valoÍ mensal do imóvel.

9. ESTIMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9. I . O valor estimado paâ esta contatâçâo é de R$ I8.216,00 (dezoito mil. duzentos e dezesseis. conforme
deteÍminado por uma meticulosa pesquisa de mercado e anáüse detalhada de preços. A esimâtiva é

fimdamentada em dados concretos e verificáveis, inclúndo mernórias de cálculo detalhadas, que serão

apresentadas ern documento anexo, (Láudo Técnico de Visroria do lmôvel).

9.2. Adicionalmente, no contexto de uma contratação por inexigibilidade de licitação, conforme pÍelisto
no Artigo 72, inciso II da mesma [ei, esta estimativa de despesa é acompanlrada de uma justificativa de
pÍeços robusta. ern conformidade com o Artigo 72, inciso VII. Esta justificativa baseia-se no laudo
tecnico de avaliação de imóvel, onde demonstra todas as variáveis utilizadas para se chegar ao
valor mensal do imóvel.

IO. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10. I . As despesas decorrentes da presente coltralaÉo correr:ao à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, na dotação: 1515.12.365.0271.2.063 -
Manutenção do Ensino Brásico Infail - FUNDEB 30, no elemento/subelernento de despesas:

3.3.90.36.00/3.3.90.36.14 - Serviços de Terceiros Pessoâ Física/Locaçâo de lmóveis.
10.2. A dotaçâo relativa aos exercícios financeiros súsequentes será indicada após aprovaçâo da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

II. DAS OBRIGAÇÔf,S DO LOCADOR
I I .l . Cabení ao LOCADOR, alern do cumprimanto das obrigações especificadas no artigo 22 da 1*í n"
8.245/L991:

I I .1. I . Iúormar (e matrter atualizado), no prazo de 5 (cinm) dias úteis, contado da publicação do
instnrmento de contrúo, preposto(s) para representá-lo (caso não seja o próprio locador) nâ execução e

gestão contratual, contendo, no mínimo, nome completo, RG, CPF, telefone e endereço elefônico (e-mail).
Em caso de alteraçâo desses dados, devení o LOCADOR comunicar imediatamente a LOCATARIA para

os deüdos registros, sob pena de ser considerado vrálido qualquer eventual ato dirigido àquele.
ll.l.2. Entsegar o imóvel nas condições e prazos estabelecidos no contrato, e no Termo de

Referência, sendo de sua obrigagâo a obtenção das necessárias 4rovações e de licenças, alvarás e

assernelhados peÍante os órgâos compaentes, beÍn como apresentaÍ a atualização desses

laudoVcertificados, licenças e alvanis sernpre que necessário.
I1.1.3. ForneceÍ mensalmentê e quando solicitado pela LOCATARIA certidões de regularidade

Íiscal federal, estadual e municipal, certidão de regularidade do FGTS e da certidão de regularidade

f)
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trabalhista (CNDT). Esa exigencia refere-se tarto ao proprietár'io do imóvel quanto à ever
que intermedeia o pÍesente negócio:

I l. I .4. ManteÍ-se duÍante a vigênciâ do contrato as condições de habilitação e qualiÍicaçâo eúgidas
no processo de contratação;

I l.l .5. Fomecer declaração, quando requerido, atestando não haver impedimento em contratar com
a AdÍninistração Pública, bem como de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7' da Constituição
Federal;

I I .l .6. Garanü drnante o ternpo da locação, o uso pacifico do imóvel;
I I .1.7. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
I 1.1.8. Respondo pelos úcios ou defeitos anterioÍes à locação;
I1.1.9. Pagar as taxas de admidsEaÉo imúiliríLria se houvereÍn, e de intemrediaçôes, nestas

compreendidas as despesas necessárías à aferição da idoneidade do pretendente;
I l.l.l0. Pagar as eventuais despesas extaordinrárias de condominio, se houver, entendidas como

aquelas que nào se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel. Os eventuais valores relativos
à área comum do imóvel (despesas condominiais ordinrírias) deverão ser apresentados à LOCATÁRIA.
instruídos com planilha dernonstrativa de custos e com comprovantes discriminados das despesas da cota-
parte correspondente à rírea utilizada pela LOCATÁRIA. Oconendo dúvida ou divergência relacionada à
planilha demonstrativa e/ou aos compÍoyantes das despesas, o pagaÍnento fic€Íá p€ndcnte até que sejam
apresentâdos, pelo LOCADOR, os documentos coÍrespondentes. Nesta hipótese, o prazo para pagamento,
que coincide com o pÍazo paÍa pagamento do aluguel, será interrompido, iniciando-se apôs a regularização;

I l. l. I l. Pagar os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o imóvel;
I1.1.12. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alteraçôes na titularidade do imóvel, apresentando a

documentação correspondente ;
I I .l . 13. EfetuâÍ a cobrança dos valores dos aluguéis mensais;
ll.l.l4. Atender, nas condições e no prazo e«abelecido, aos requerimentos e determinações

regulares emitidas pela autoridade designada para gerir, acompanhar e fiscalizar sua execução ou por
autoridade superior.

12. DAS OBRIGAÇÔES DA LOCATÁRTA
12.1. Caberá à LOCATARIA, alan do cumprimento das obrigações especificadas no artigo 23 da Lei n"
8.245n991

l2.l.l. Receber o imóvel, após comrmicaÉo do LOCADOR, denro do prazo estabelecido e

mediante Laudo de Vistoria de Entrada e Termo de Recebimento assinado pelas parteg desde que

cumpridas as condições estabelecidas neste insÍnrm€nto e seu anexo [, bem como no Termo de Referàrcia.
12.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a nafireza

deste e com o fim a que se destina, devendo conservâlo como se seu fosse;
12.1.3. Pagar o aluguel e os €ncaÍgos da locação (inclusive as eventuais despesas ordiniirias de

condominio, se houver, estas pagâs diÍetanente à administração do condominio - neste caso, fica o
LOCADOR obrigado a apresantar os cálculos e índices que fundarnentem eventuais correçôes ao final de
cada 12 rneses contados da data do termo de recebirnento do imóvel pela LOCATARIA):

12.1.4. Indenizar e Restituir o imóvel, fmda a loca€o, nas condições em que o recebeu conforme
üstoria inicial, salvo os desgastes e daeriorações decorrentes do uso normal;

12.1.5. Realizar Laudo de VistoÍia de Entrada e Laudo de Visoria de Saida do imóvel, nos prazos

e condíções estabelecidas;
12.1.6. Comunicar ao LOCADOR qualqu€r dano ou defeito cuja reparaçâo a este incumb4 bem

como as eveltuais h[bações de terc€irosi
I 2 . I . 7. Consentir com a realizaçâo de repaÍos uÍgentes, a cago do LOCADOR;
12. 1.8. Realizar o reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas inslalações, provocados por

seus agentes, funcionários ou visitantÊs autoÍizados:

lana
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14. DA sf,cuRANÇA DA tocAÇÃo
| 4.1. O LOCADOR, obriga-se, por si e seus $rc€ssoÍes, a garantir à LOCATÁRLq, durante o prazo do
contrato e de suas eveÍltuais pÍorogações, o uso pacifico do irnóvel, e. no caso de venda. a fazer constar da

URA

o-

12.1.9. Nâo modifica a forma externa ou intema do irnóvel, sem o cons€ntimento previo do
LOCADOR, dispensado o consentimento deste para a colocagão de diviórias redes e películas de protoção
nas janelag instalação de equipamsntos de ar-condicionado e instalação de per.sianas.

I 2 . I . I 0- Ennegar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrançâ de tributos e encâÍgos
condominiais cujo pagamento não seja de seu encargo, ban como qualquer intimação. multa ou exigàrcia
de autori.lede pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA;

l2.l.l l. Pagar as despesas ordinárias de lirnpez4 fomecimento de energia elétrica águ4 telefone,
intemet, manutenção dos eqüpamentos de combate a incêndio e aparelhos de ar-condicionado instalados
no imóvel. assim como eventuais encargos ünculados a estes itens.

l2.l . I2. Permitir a üstoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia
mmbinaçâo de dia e hora bern como admitir que seja visitado e exarninado por terceiros, na hipôtese
pÍevista no artigo 27 dal*i n' 8.24511991:.

12.1.13. O LOCATARIO podenl nas paÍes exteaas do imóvel, afixaÍ cáÍtazes, leteiros, painéis
ou luminosos, de modo a demonstrar zua atiüdade no local, desde gue nâo danifique o imóvel.

13. DO TERMO DE VISTORIA E DA ENTREGA DAS CHÂVES
13.1. O Laudo de Vistoria de EnÍada no imôvel será elaborado pela LOCATÁRIA (aúavés de servidor,
membro ou comissâo designada), mediante agendarnento préüo com o LOCADO& no prazo de até 13
(quinze) dias.
l3-2. O Termo de Recebimento de Chaves pela LOCATARIA, no inicio da locação, somente deverá ocorrer
após a elaboraçào do laudo de visoria e será assinado conjuntamente por representante da LOCATÁRIA
e do LOCADOR.
13.3. O LOCATÁRIO obriga-se a mânteÍ e restituir o imóvel, ao término da locação, nas condições
pÍeüstas no Laudo de Vistoria de Entrad4 ressalvados os desgastes e d€teriorações decorrentes do uso
normal, e resguardadas as hipóteses de modiÍicação regulaÍnentadâs por amrdo entre as pârtes e o direito
de indenizar os eventuais danos.
13.4. A extinçâo do conÍato de locagão dependerá da 4rovação préúa do Termo de Vistoria de Saída.

13.5. O t audo de Vistoria de Saída do imóvel será realizado pela LOCATÁRIA em até 5 (cinco) dias aÉs
a comunicação ao LOCADOR. Caso o LOCADOR nâo compareça na data agendadÀ pÍevaleceÉ para fins
de verificação de eventuais danos o laudo exarado pela LOCATÁRIA.
13.6. Realizada a vistoria de saída o LOCADOR seú noticiado com prazo de 03 (tres) dias paÍa a entrega
das chaves do imóvel, mediante â assinatura de termo de enteg4 ato que pôe fim à locação. O nâo
comparecimento do LOCADOR importaná no recebimento tácito das chaves.
13,7. Eventual neccssidade de apuração dos valores para indenização dos reparos para que o imóvel retorne
ao estado em quê se enc,onEava no início da locação, não constirui óbice para a entrega do imóvel e
encerÍamento da locação. Não havendo acordo quanto a valoreq podení a LOCATARIA efetuar o
pagamento do valor incontroverso da indenização, discutindo apenas o saldo.
13.8. A LO(ATARIA obrigar-se-á a pagar os danoJreparos apontados na ristoria de saída (sem prejuízo
de eventual negociaçâo eÍúe as paíes), sendo que o oÍçâÍnento pa'a esses reparos deverá ser apresentado
pelo LOCADOR" que será aferido pela LOCATÁRIA. mediante pesquisa de mercado. Não havendo a

apresentação do orçaÍnerto, caberá à LOCATARIA tal proüdênci4 com posterior pâglmento ao
LOCADOR do valor obtido.
I3.9. A LOCATÁRI A deverá entrega todas as chaves. internas €y'ou extemas, bern como os comprovantes
de pagaÍnento por meio de contra recibo. do @nsumo final da luz rigua/esgoto e do desligamento do
telefone e das eventuais taxas, caso o LOCADO& sendo possível, não pretenda maiter quaisquer desses
serviços em funcionâmento, deveÍá seÍ realizada a trmsferência imediata.

í.
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escritura expressarnente a obrigaçâo de serern integraftnente respeitadas pelo comprador as condições deste
insúumento, constituindo essa provid&rcia e os respectivos ônus financeiros. obrigação do LOCADOR.
I4.2. A alteraçâo do locador em caso de alteração subjetiva na propriedade do imóvel locado seú efetuada
por termo aditivo.

ls. DA FrscAl-rz{ÇÂ.o
15.1. A fiscalização do pÍes€nte contraro será exercida por um representante da Administração, indicado
em alo específico, ao qual compaiÉ dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e

de tudo daftá ciência à Administração.
15.2. A fiscalização de que trata esta cláusula ntu exclui nern reduz a responsabilidade do LOCADO&
inclusive perante teÍceiÍos. por qualquer inegularidade ainda que resultante de imperfeições tecnicas.
vícios redibitórios, ou emprego de malerial i}adequado ou de qualidade inferior e. na ocorràrcia dest4 não
implica ern corresponsabilidade da LOCATARIA ou de seus agentes e pÍepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n' 14.13312021.
15.3. O fiscal do contrato ânotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando di4 mês e ano, bern como o nome das pessoas eventualm€nte envolúdas, determinando
o que for neccssário à regularizaçâo das faltas ou defeitos obsen'ados e encaminhando os apontamenlos à
autoridade competente para as providàrcias câbíveis.
15.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competêÍlcia do fiscal do contralo deverâo s€r
solicitadas a seus superiores em tanpo hábil, para a adoçào das medidas convenientes.
15.5. O LOCADOR deveÍâ no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis. contados da publicação do pres€nte

instrumento. indicar preposo para representáJa na execução do conÍato, caso não seja o próprio
LOCADOR.

16. DAS PRERROGATIVAS DA LOCATÁRh
ló. I . Constituem prerrogativas da LOCATÁR|A em relação ao presente insúuÍnento:

I. Modifioilo, unilateralmente, para rnelhor adequaçao à finalidades de interesse públim,
respeitados os direitos do LOCADOR;

ll. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificdos na Lei no 14.13312021. obssrvada â

cláusula de extinção descrito neste contÍato;
Ill. Fiscalizar sua execução:
IV. Apticar sançoes motivadas pela inexecução total ou paÍcial do âjustê;
V. Nos casos de interesse público e nas hipóteses de necessidade acautelâÍ a apuraçào

administrativa de infia@es contrâtuâis pelo LOCADOR, inclusive após a extinção do contrato. pode,
proüsoriamentg ocupar bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do
contrato.

I7. DAS COMUNICAÇÔES
l7.l . Qualquer comunicaçâo ense as pãtes someÍte terá validade se deüdanente formalizada por escrito,
por qualquer meio admitido em Direito, desde que conf[mado o recebimenlo junto ao destinatá,rio.
I7.2. As solicitações pÍevistas reste instnrÍnento deverâo ser direcionadas da segünte forma:

17.2. l. Quanto à gestão contratual, como Íeajuste, Íeequilibrio econômico financeiro, prorrogaçào,
alterações e rescisão contÍatuais através de e-mail ou de plataforma eleúônicâ de gestão de contratos,
quando existente,

17.2.2. Quanto à execuçâo contratud paganento de alugu€l e demais encargog verificação de nota
débito e certidões" esclarecimento sobre cumprimento de cláusulas contatuaiq encerrarnento de consumo
de energia eletrica/luz, água/esgoto, telefone e das eventuais taxas. através de e-mail ou de plaaforma
eletÍônica de gestão de contratos, quando existente,

17.2.3. Quatrto à aferiqão e recebime[to de imóvel. como emissâo/conferência de Laudos de
Visrorias de Entrada e Saída de imóvel. emissão de t€Ímo de recebimento e enúqla de chaves, arravés de
e-mail ou de plataforma eletrônica de gestão de contralos, quando exiíente.
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17.3. Todas as solicitações taÍnbem podoão ser diígidas ao Protocolo Geml (PTG) medimte peloremessa

Correio para o anderego da LOCATARIA hipótese ern que valeriá, para efeito de eventual contagem de
prazo, a data do recebimento.

It. IX) FORO
18. I . Fica eleito o Foro Central da Comarca de Crateús, para dirimir as questões oriundas deste ajuste, com
exclusâo de ouúo qualquer, ainda que privilegiado.
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